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EDITAL PARA PROVA DE CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM TERAPIA INTENSIVA  

ADULTO-TENTI-AD OU PEDIÁTRICO – TENTI-PED OU NEONATAL – TENTI-NEO 

EDITAL Nº 01/2017, 16 de maio de 2017 

 
A Associação Brasileira de Enfermagem em Terapia Intensiva – ABENTI, filiada à Associação Brasileira 

de Enfermagem – ABEn, por intermédio de sua Banca de Titulação de Enfermeiros Especialistas em 

Terapia Intensiva, comunica que estão abertas as inscrições para o Concurso de Título de Enfermeiro 

Especialista em Terapia Intensiva ADULTO (TENTI-AD), PEDIÁTRICO (TENTI-PED) E NEONATAL (TENTI- 

NEO)/2017, que se realizará no dia 07 de novembro de 2017 (prova teórica) e prova prática no dia 12 

de novembro 2017, no Rio de Janeiro, RJ durante o XIII World Congress Intensive and Critical Care 

Medicine e XII Congresso Brasileiro de Medicina Intensiva. Em local e horário que serão divulgados 

no site da ABENTI e AMIB com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da prova teórica. A 

logística deste concurso será realizada pela Associação Brasileira de Medicina Intensiva – AMIB. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CONCURSO 

1 O Título de Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva (TENTI), nas modalidades Adulto 

(TENTI-AD), ou Pediátrica (TENTI-PED) ou Neonatal (TENTI-NEO) tem por objetivo certificar o 

Enfermeiro qualificado a exercer sua especialidade em Unidades de Terapia Intensiva, validando 

sua capacitação e competência profissional e científica, de acordo com os critérios da Associação 

Brasileira de Enfermagem em Terapia Intensiva (ABENTI), aprovados e regulamentados pela 

legislação profissional vigente. 

2 O processo de Titulação de Enfermeiros Especialistas em Terapia Intensiva, por Sociedades de 

Especialistas, é regulamentado através da: 

 RESOLUÇÃO COFEN Nº 389/2011 de 20 de outubro de 2011, atualiza, no âmbito do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedimentos para registro de Título de Pós-

Graduação Lato e Stricto Sensu concedido a enfermeiros e lista as especialidades. 

 Estatuto da ABENTI, que prevê a outorga do Título de Enfermeiro Especialista em Terapia 

Intensiva, mediante aprovação em Concurso de Provas de Títulos, organizada pela Comissão e 

Banca de Titulação de Enfermeiros Especialistas em Terapia Intensiva. 

 ANVISA -Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 137, de 8 de fevereiro de 2017 

3 O portador do Título de Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva (TENTI) só poderá fazer 

uso deste desde que se encontre em pleno gozo de seus direitos junto ao Conselho Federal de 

Enfermagem (COFEN). 
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INSCRIÇÕES:  
 

1 Período e local:  

1.1 As inscrições serão aceitas pela Associação Brasileira de Enfermagem em Terapia Intensiva 

(ABENTI), no período de 20 de junho de 2017 à 20 de agosto de 2017.  A documentação para 

inscrição deverá ser entregue e protocolada na sede da AMIB ou enviada por correspondência 

registrada até 20 de agosto de 2017, impreterivelmente (será considerada a data da postagem.  

1.2 A inscrição do candidato automaticamente subentende que tenha conhecimento das normas 

e condições estabelecidas neste Edital e que as tenha aceitado, não podendo, portanto, alegar 

desconhecimento. Telefone para contatos: (11) 5089-2642. 

  
2 Pré-requisitos mínimos para inscrição: 

2.1 Poderá se candidatar ao Título de Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva Adulto ou 

Pediátrica ou Neonatal o enfermeiro que comprove, por documentação legal: 

2.2 Mínimo de três (3) anos de tempo de experiência profissional e com inscrição no Sistema 

Cofen/Corens, na categoria Enfermeiro, até 20 de agosto de 2017, e estar regular com sua 

situação profissional perante o conselho; 

2.3 Registro de, no mínimo, três (3) anos trabalhados em assistência, gerenciamento, ensino e/ou 

pesquisa em Unidades de Terapia Intensiva, como Enfermeiro, até 20 de agosto de 2017 OU 

Certificado de Conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) ou Residência 

em Enfermagem ou Multiprofissional em Terapia Intensiva, que obedeça a legislação vigente 

(Resolução nº 01 – CNE/CES de 8 de junho de 2007), emitido até 20 de agosto de 2017 desde 

que obedecido o disposto no item 2.2. 

 
3 Documentos para inscrição 

3.1 Requerimento de Inscrição, fornecido pela ABENTI, disponível no Anexo I (colocar todos os 

dados do modelo) do presente Edital, devidamente preenchido e assinado. 

3.2 Uma fotocópia da Cédula de Identidade Profissional AUTENTICADA, emitida pelo Conselho 

Regional de Enfermagem de sua jurisdição, na categoria Enfermeiro. 

3.3 Uma fotocópia do comprovante de Pagamento do Conselho Regional de Enfermagem de sua 

jurisdição, na categoria Enfermeiro, relativo ao ano 2017 ou declaração do Conselho de 

regularidade. 

3.4 Uma fotocópia AUTENTICADA da Cédula de Registro Geral de Identidade (RG) e Cadastro de 

Pessoa Física (CPF). 

3.5 Uma fotocópia AUTENTICADA do Diploma da Graduação em Enfermagem. 

3.6 Uma fotocópia AUTENTICADA do Certificado de Conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato 

Sensu em Enfermagem em Terapia Intensiva, que obedeça a legislação vigente (Resolução nº 
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01 – CNE/CES de 8 de junho de 2007) e/ ou Residência de Enfermagem ou Multiprofissional 

em Terapia Intensiva registrado no MEC ou pelo hospital (conclusão até 20 de agosto de 2017). 

Tanto o Curso de Pós-Graduação como a Residência deve ser reconhecida pelo MEC. 

3.7 Uma fotocópia do pagamento da taxa de inscrição no concurso 2017 para obtenção do título 

de enfermeiro especialista em terapia intensiva – adulto (TENTI-AD), ou pediátrica (TENTI-

PED), ou neonatal (TENTI-NEO). 

3.8 Declaração(ões) de Comprovação do tempo de Atuação da(s) Instituição(ões) de trabalho do 

Candidato, comprovando o exercício profissional como Enfermeiro, trabalhados em 

assistência, gerenciamento, ensino e/ou pesquisa em Unidades de Terapia Intensiva, em uma 

das modalidades – Adulto ou Pediátrica ou Neonatal – por, no mínimo, três (3) anos, ou dez 

(10) anos ou mais para comprovação do item 7.5.1, em papel timbrado, assinado, e carimbado 

pela instituição e  assinatura do diretor técnico da instituição (Anexo II – colocar todos os dados 

do modelo).  

3.9 Toda a DOCUMENTAÇÃO deverá ser enviada em conjunto e encadernada. Não serão aceitos 

documentos enviados avulsamente. 

4 Como realizar a inscrição: 

4.1 A inscrição será aceita pela Comissão e Banca de Titulação do Concurso de Título de Enfermeiro 

Especialista em Terapia Intensiva da ABENTI quando a documentação for entregue e 

protocolada na sede da Associação de Medicina Brasileira - AMIB ou enviada por 

correspondência registrada até 20 de agosto de 2017, impreterivelmente (será considerada a 

data da postagem endereçada à Comissão e Banca de Titulação da ABENTI - Aos cuidados da 

AMIB -  Rua Arminda, 93 – 7º andar – Vila Olímpia – São Paulo – SP – CEP 04545-100. 

4.2 No preenchimento do Requerimento de Inscrição o Candidato deverá fazer sua opção por uma 

das modalidades: Adulto, ou Pediátrica ou Neonatal. 

4.3 Para inscrever-se, o candidato deve conhecer e estar plenamente de acordo com o presente 

Edital, que está disponível no site ABENTI www.abenti.org.br e AMIB www.amib.org.br. 

4.4 O candidato deverá certificar-se de que a documentação enviada está completa, pois não será 

permitida a inclusão de documentos após a data limite para a inscrição. Tais documentos 

constam neste edital (item 3). 

4.5 O candidato que por ventura seja portador de necessidades especiais, que precise de instalações 

diferenciadas, deverá informá-lo no ato da inscrição. Findo esse prazo, o candidato que 

desenvolver quaisquer necessidades especiais deverá notificar a ABENTI tal condição, até 15 

dias antes da realização das provas, por meio de correspondência registrada em ECT endereçada 

à Comissão e Banca de Titulação da ABENTI - Aos cuidados da AMIB, no mesmo endereço do 

item 4.1.  

4.6 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a outorga do Título do Candidato, 

desde que constatada falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas 

provas ou em documentos apresentados.  

http://www.abenti.org.br/
http://www.amib.org.br/
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4.7 Qualquer prejuízo ao Candidato, por inobservância do presente Edital, será de sua inteira 

responsabilidade. 

4.8 As informações apresentadas pelo candidato no Requerimento de Inscrição serão de inteira 

responsabilidade do Candidato, dispondo a Comissão de Titulação da ABENTI o direito de excluir 

do Concurso aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta ou que 

fornecer dados comprovadamente inverídicos. O candidato assume a responsabilidade jurídica 

por todas as informações por ele fornecidas, bem como eventuais erros ou omissões. 

4.9 Dúvidas e informações adicionais poderão ser esclarecidas por meio do e-mail: 

titulos@amib.org.br. 

 

5 Taxa de inscrição: 

5.1 O pagamento da inscrição deverá ser realizado por meio de boleto bancário ou por meio de 

cartão de crédito, diretamente no site da AMIB (www.amib.org.br), no ato da inscrição. 

5.2 Não serão aceitos depósitos feitos na conta corrente da AMIB para efeito de inscrição.  

5.3 O valor da inscrição para associado ABENTI/AMIB: R$ 700,00 e para não associado 

ABENTI/AMIB: R$ 1.200,00. 

5.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 20 de agosto de 2017. 

5.5 A Comissão e Banca de Titulação de Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva NÃO realizará 

reembolso do valor da inscrição em caso de documentação incompleta, reprovação ou 

desistência.  

5.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição será devolvido em caso de cancelamento 

do certame por conveniência da ABENTI. 

6 Aceitação da inscrição: 

6.1 O cumprimento, por parte do Candidato, das exigências para a inscrição assegura a participação 

no Concurso. 

6.2 O candidato assume a responsabilidade jurídica por todas as informações por ele fornecidas, 

bem como eventuais erros ou omissões. 

6.3 O Candidato que apresentar a documentação exigida incompleta não terá assegurado o direito 

de participar do certame e será automaticamente eliminado do Concurso. 

6.4 A Comissão de Titulação da ABENTI divulgará, no site da ABENTI e AMIB, até o dia 05 de 

setembro de 2017, a homologação dos candidatos aptos a prestar a prova, que atenderam às 

exigências deste edital. 

6.5 O candidato que não preencher os pré-requisitos exigidos nesse edital e que ainda assim 

porventura obtenha sua inscrição realizada e alcance aprovação na prova terá seu título 

imediatamente cancelado mesmo após publicação do resultado, sendo de exclusiva 

mailto:titulos@amib.org.br
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responsabilidade do candidato à prestação das informações corretas e fidedignas, não sendo 

possível alegar eventual torpeza em proveito próprio. 

 

PROVAS E NOTA FINAL DO CONCURSO  
7 Provas e notas: 

7.1 As provas se propõem a avaliar conhecimento, as habilidades e atitudes, recomendadas para 

as boas práticas dos enfermeiros de terapia intensiva na assistência ao paciente crítico. 

7.2 Os candidatos serão submetidos a uma prova teórica e uma prova prática/habilidades.  

7.3 As provas, teórica e prática serão realizadas nos dias 07 e 12 de novembro de 2017, 

respectivamente, durante o XIII World Congress Intensive and Critical Care Medicine e XII 

Congresso Brasileiro de Medicina Intensiva., no Rio de Janeiro, RJ, em local e horário que serão 

divulgados no site da ABENTI e AMIB com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 

prova teórica. 

7.4 O candidato será submetido a uma prova teórica com duração de 4 (quatro) horas, constando 

de 100 (cem) questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas e apenas 1 (uma) opção 

correta, seja na forma impressa ou eletrônica. A prova teórica será aplicada a todos os 

candidatos simultaneamente e serão realizadas sem consultas. 

7.5 A prova teórica será eliminatória. O (A) candidato (a) que tiver obtido no mínimo nota 5.0 

(cinco) será aprovado para realizar a prova prática/habilidades. 

7.5.1 O candidato que apresentar o comprovante de experiência de 10 anos ou mais, até 20 de 

agosto de 2017 terá acrescido, à nota da prova teórica, 0,6 (seis décimos). 

7.5.2 O candidato que apresentar o certificado de conclusão de residência de enfermagem ou 

multiprofissional em terapia intensiva reconhecida pelo MEC concluído até 20 agosto de 2017 

terá acrescido, à nota da prova teórica, 0,4 (quatro décimos). 

7.5.3 O candidato que apresentar de curso de Pós-Graduação latu sensu em Terapia Intensiva 

reconhecida pelo MEC, terá acrescido, à nota da prova teórica, 0,2 (dois décimos). 

7.5.4 Caso o candidato apresente pontuação tanto no item 7.5.1 como no item 7.5.2 e como no 

7.5.3, será considerada a pontuação de maior valor. 

7.5.5 Os certificados dos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverão ser enviados juntamente com os 

documentos do item 3. 

7.6 A prova prática/habilidades valerá nota 0,0 (zero) a 10,0 (dez). 

7.6.1 A prova prática/habilidades constará de avaliação realizada com simulação de procedimentos 

em terapia intensiva e discussão de casos clínicos. 

7.6.2 Serão considerados aptos a receber o Título de Especialista em Enfermagem Intensiva pela 

ABENTI, os candidatos aprovados na prova prática habilidades que obtiverem no mínimo nota 

7,0 (sete) pontos. 
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7.6.3 Receberá nota zero (0) o Candidato que não realizar a prova prática/habilidades, no prazo e 

no local estipulados neste Edital. 

7.7 O Candidato deverá apresentar-se no local designado para a realização da prova teórica e na 

prática/habilidades com antecedência de 30 (trinta) minutos. 

7.8 Somente será admitido no local das provas teórica e na prática/habilidades o candidato que 

estiver munido do comprovante de pagamento e documento original de identidade (RG), 

emitido pelo respectivo Instituto de Identificação, sendo aceitos: carteira expedida pelo 

Conselho Regional de Enfermagem, Passaporte, Carteira Nacional de Habilitação emitida nos 

termos da Lei Federal n° 9503/97 com foto ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas 

com foto). Não serão aceitos outros documentos de identidade.  

7.8.1 O candidato deverá portar caneta esferográfica azul ou preta. 

7.8.2 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato (fotografia e assinatura). 

7.9 Não será permitida a entrada de candidatos no recinto da PROVA TEÓRICA, após o início das 

provas, salvo casos excepcionais avaliados pela comissão, desde que nenhum candidato tenha 

finalizado e/ou até 1 hora do início da prova. 

7.10 Não serão permitidas à entrada de candidatos no confinamento pré prova e no recinto da 

PROVA PRÁTICA/HABILIDADE, após o início da MESMA. 

7.11 Não haverá, sob nenhum pretexto, segunda chamada das provas anteriormente descritas, 

nem haverá justificativas de falta. O candidato que faltar a prova será automaticamente 

eliminado do exame. 

7.12 Nenhum candidato realizará as provas fora do dia, horário e local determinados. 

7.13 Não será permitida, durante as provas, consulta a livros, periódicos, compêndios, revistas ou 

material impresso, de qualquer espécie, além dos fornecidos para a realização da prova, bem 

como meios eletrônicos que possibilitem comunicação à distância ou interpessoal, mesmo 

que desligados, durante todos os períodos de prova, incluindo o confinamento. O candidato 

que descumprir essa norma será desclassificado. 

7.13.1 Os aparelhos celulares, tablets ou qualquer aparelho que permita a comunicação pessoal 

deverão ser entregues no momento do credenciamento para a admissão nos recintos das 

provas. 

7.14 Será eliminado do concurso, sem direito a restituição de valores de inscrição, o candidato (a) 

que: 

7.14.1 Ausentar-se do local de prova sem o acompanhamento de fiscal, ou antes de decorrido o 

período mínimo fixado para saída (1 hora). 

7.14.2 Deixar de devolver íntegro o material das provas: teórica ou prática 
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7.14.3 Durante a realização da prova teórica seja surpreendido por fiscal por estar em comunicação 

verbal com outro candidato ou por escrito ou por qualquer outro modo de comunicação com 

outro candidato. 

7.14.4 Violar os dispositivos do item 7.13, 7.13.1. 

7.14.5 Lançar mão de meios ilícitos para realizar as provas. 

7.14.6 Recusar-se a sair em conjunto da sala de prova teórica com os outros últimos dois candidatos 

que restarem ao final da prova. 

7.14.7 Tentar fraudar, em qualquer momento ou por qualquer meio, a realização da prova ou a 

inscrição no certame, situação em que a Comissão e Banca de Titulação de Enfermeiro 

Especialista da ABENTI deverá, conforme o caso, cientificar as autoridades competentes, 

estando o candidato sujeito às disposições do artigo 311-A do código penal. 

7.15 Não haverá prorrogação do tempo determinado para a realização das provas em virtude do 

afastamento do candidato da sala, por qualquer motivo. 

7.16 Após a prova teórica os cadernos de questões na sua integra serão recolhidos. O candidato 

poderá anotar seu gabarito em folha avulsa a ser fornecida pela organização do concurso. 

7.17 Os três últimos candidatos de cada sala de prova teórica só poderão sair em conjunto. O 

candidato que não observar esta norma será eliminado. 

7.18 Caso seja prova eletrônica, a prova se encerrará com o bloqueio do computador não 

permitindo o término das respostas não completadas. 

8 RESULTADOS E RECURSOS 

8.1 Da Prova Teórica.  

8.1.1 O gabarito da prova teórica será divulgado no site da AMIB e ou ABENTI ou afixado em local 

de circulação pública, ao término da prova. 

8.1.2 O candidato que assim o desejar poderá ter acesso ao caderno de prova, por um período de 

uma hora, em horário e local definido pela Comissão e Banca de Titulação de Enfermeiro 

Especialista em Terapia Intensiva divulgado após o término da prova teórica. Durante esse 

período, o candidato terá que respeitar as normas contidas nos itens 7.13, 7.13.1. 

8.1.3 A entrada dos candidatos para o acesso ao caderno de prova ocorrerá exclusivamente no 

horário pré-determinado. O candidato não poderá retornar ao recinto após sua saída. 

8.1.4 O candidato poderá recorrer do resultado da prova teórica impreterivelmente até às 12:00h 

do dia posterior à prova.  

8.1.5 A lista de habilitados para a prova prática será divulgada no site da AMIB e/ou ABENTI ou 

afixado em local de circulação pública, no prazo máximo de 24h após o termino da entrega dos 

recursos.  
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8.1.6 O recurso da prova teórica deverá ser feito por escrito em formulário específico, fornecido na 

secretaria da AMIB no Congresso Brasileiro de Medicina Intensiva, devendo ser 

completamente preenchido e lá entregue e protocolado.  

8.1.7 Caso seja constatado contradição entre duas referências bibliográficas indicadas, será 

considerada a de publicação mais recente. 

8.2 Da Prova Prática/Habilidades 

8.2.1 A prova prática constará simulação de casos clínicos relacionados à temas rotineiros em 

unidades de terapia intensiva com objetivo de avaliar domínio técnico e comunicação eficaz 

com foco prioritário na tomada de decisão pelo enfermeiro. 

8.2.2 O resultado final do concurso será divulgado no site da ABENTI e AMIB, no dia 02 de dezembro 

de 2017.  

8.2.3 O recurso do resultado final deverá ser postado até 07 (sete) dias após a data de divulgação 

do resultado final, via Sedex, endereçada à Comissão de Titulação da ABENTI - Aos cuidados 

da AMIB, endereço: Rua Arminda, 93 - 7º andar – Vila Olímpia – São Paulo – SP– CEP: 04545-

100 (será considerada a data de postagem na ECT). 

8.2.4 O recurso será julgado pela Comissão de Títulos da ABENTI. 

 

9 EMISSÃO DE DECLARAÇÃO PROVISÓRIA DE APROVAÇÃO 

9.1 Será emitido a declaração provisória, com validade de 06 (seis) meses, a partir de 02 de 

dezembro de 2017, para os aprovados, solicitação deve ser realizada no site da ABENTI – Título 

de Especialista – Enfermeiro em Terapia Intensiva Adulto ou Pediátrico ou Neonatal – ABENTI. 

10 EMISSÃO CERTIFICADO DE TÍTULAÇÃO 

10.1 Será emitido o título de Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva Adulto ou Pediátrica ou 

Neonatal pela ABENTI após o pagamento da taxa, a partir de março de 2018. 

10.2 Para emissão do certificado de titulação deverá ser realizado um depositado identificado na 

conta da ABENTI o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) Banco: Caixa Econômica Federal; 

Agência: 3006; Conta Corrente: 700-0, Operação 003. 

10.3 O certificado será emitido após o envio, por e-mail: certificado@abenti.org.br da cópia do 

comprovante de depósito e confirmação dos dados para o envio: nome, endereço completo.  

10.4 O valor do certificado é mantido até o período de vigência do próximo edital.  

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A ABENTI/AMIB não se responsabilizará por despesas, a quaisquer títulos, realizadas pelos 

candidatos. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. Os 

mailto:certificado@abenti.org.br
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casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão e Banca de Titulação de Enfermeiro 

Especialista em Terapia Intensiva  

11.2 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente edital e de sua execução, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

BANCA DO CONCURSO 
Presidência: Dra. Débora Feijó Vieira 
Vice-Presidente: Msc. Andrezza Franco 
Coordenador Adulto: Dra. Carmen Maria Lazzari 
Coordenador Pediátrico: Msc Sabrina dos Santos Pinheiro 
Coordenador Neonatal: Esp. Vitório Guedes Gomes 

 
São Paulo, 20 de junho 2017. 

 

 
Profª Drª Débora Feijó Vieira 

Presidente ABENTI 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ADULTO (TENTI-AD) 

1. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS À O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO 

DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO SISTEMA NEUROLÓGICO 

1.1. Avaliação neurológica  

1.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem  

1.3. Analgesia, Sedação e Delirium  

1.4. Monitorização da pressão intracraniana e cálculo da pressão de perfusão cerebral 

1.5. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

1.6. Morte encefálica e manutenção do potencial doador 

1.7. Capacidade de termorregulação ineficaz 

1.8. Disfunção motora e sensorial e transmissão neuromuscular 

1.9. Hipertensão intracraniana 

1.10. Vasoespasmo 

1.11. Hemorragias intracranianas/intraventricular 

1.12. Neurocirurgias 

1.13. AVC 

1.14. Choque neurogênico  

1.15. Trauma raquimedular  

2. CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA CARDIOVASCULAR 

2.1. Avaliação cardiológica 

2.2. Interpretação de exames laboratoriais e imagem 

2.3. Monitorização hemodinâmica invasiva 

2.4. Monitorização cardíaca 

2.5. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

2.6. Choque cardiogênico 

2.7. Choque hipovolêmico 

2.8. Síndromes coronarianas agudas: angina instável e infarto do miocárdio 

2.9. Edema agudo de pulmão 

2.10. Hipertensão arterial 

2.11. Tamponamento cardíaco 

2.12. Cirurgias cardiovasculares e transplante cardíaco 

2.13. Suporte de vida extracorpóreo 

2.14. Ressuscitação cardiopulmonar e atendimento cardiovascular de emergência 

3. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA RESPIRATÓRIO 

3.1. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

3.2. Monitorização relacionada ao sistema respiratório 

3.3. Patologias relacionadas às alterações do sistema respiratório 

3.4. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 
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3.5. Cirurgias relacionadas ao sistema pulmonar e transplante pulmonar 

3.6. Insuficiência respiratória  

3.7. Ventilação mecânica invasiva e não invasiva e modos de ventilação 

3.8. Via aérea artificial 

3.9. Oxigenação por membrana extracorpórea – ECMO 

3.10. Prevenção de complicações relacionadas à ventilação mecânica 

3.11. Prevenção de infecção associada à ventilação mecânica 

3.12. Procedimentos terapêuticos relacionados ao sistema 

4. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA GASTROINTESTINAL  

4.1. Interpretação de exames laboratoriais e imagem 

4.2. Cuidados específicos e complicações na administração de dieta enteral e parenteral 

4.3. Alterações relacionadas a distúrbios isquêmicos, inflamatórios e hemorrágicos 

4.4. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

4.5. Cirurgias relacionadas ao sistema gastrointestinal 

4.6. Síndrome compartimental 

4.7. Complicações obstrutivas relacionadas ao sistema 

5. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA RENAL 

5.1. Alterações fisiopatológicas decorrentes de falha do sistema 

5.2. Interpretação de exames laboratoriais  

5.3. Equilíbrio acidobásico 

5.4. Cuidados durante a administração de fármacos nefrotóxicos 

5.5. Insuficiência renal 

5.6. Cirurgias relacionadas ao sistema renal 

5.7. Indicações, vias de acesso e modalidades de terapia de substituição renal 

6. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA TEGUMENTAR 

6.1. Avaliação do sistema tegumentar 

6.2. Prevenção e tratamento de lesões de pele no paciente crítico (úlceras por pressão e lesões 

causadas por dispositivos) 

6.3. Cuidado de enfermagem frente ao processo de higienização do corpo do paciente crítico 

7. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA ENDÓCRINO 

7.1. Interpretação de exames laboratoriais 

7.2. Patologias relacionadas às alterações do sistema 

7.3. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

7.4. Cirurgias relacionadas ao sistema endócrino 

8. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA IMUNOLÓGICO E HEMATOLÓGICO 
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8.1. Interpretação de exames laboratoriais  

8.2. Patologias relacionadas à alteração dos sistemas hematológico e imunológico 

8.3. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

9. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA ÀS 

DISFUNÇÕES DE MÚLTIPLOS ÓRGÃOS 

9.1. Politrauma 

9.2. Disfunção de múltiplos órgãos 

9.3. Síndrome da resposta inflamatória sistêmica / Sepse / Choque séptico 

9.4. Grande queimado 

10. BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO 

10.1. Dilemas éticos 

10.2. Cuidados paliativos em UTI  

10.3. Protocolo de morte encefálica na UTI  

10.4. Legislações aplicadas à UTI 

11. GESTÃO, SEGURANÇA E QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA EM UTI 

11.1. Qualidade, segurança e gestão de risco na UTI 

11.2. Metas internacionais de segurança do paciente 

11.3. Prevenção de infecções adquiridas, procedimentos invasivos e transmissão cruzada 

11.4. Prevenção de eventos adversos 

11.5. Transição do cuidado 

11.6. Transporte do paciente crítico 

11.7. Indicadores de qualidade e desempenho 

11.8. Escores prognósticos de gravidade  

11.9. Mensuração das necessidades de cuidados do paciente 

11.10. Dimensionamento do quadro de profissionais  

11.11. Humanização na UTI  

11.12. Comunicação da equipe de enfermagem com paciente e família 

11.13. Cuidado centrado no paciente e família 

11.14. Educação do paciente e família na UTI 

11.15. Segurança na administração de medicamentos 

11.16. Estrutura e organização da UTI 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PEDIATRIA (TENTI-PED) 

1. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA NEUROLÓGICO 

1.1. Patologias relacionadas ao sistema neurológico 

1.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

1.3. Morte encefálica e manutenção do potencial doador 

1.4. Capacidade de termorregulação ineficaz 

1.5. Disfunção motora e sensorial e transmissão neuromuscular 

1.6. Vasoespasmo 

1.7. Hemorragias intracranianas/intraventricular 

1.8. Choque neurogênico 

1.9. Trauma raquimedular 

1.10. Avaliação neurológica (Capurro, Ballard, Dobowits) 

1.11. Analgesia, Sedação e Delirium  

1.12. Neurocirurgias 

1.13. Manejo no Pós-Operatório Imediato (POI) 

1.14. Manejo com Pressão Intracraniana (PIC) 

1.15. Manejo com derivação ventricular externa 

2. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA CARDIOVASCULAR 

2.1. Patologias clínicas e cirúrgicas relacionadas ao sistema cardiovascular 

2.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

2.3. Monitorização hemodinâmica invasiva 

2.4. Monitorização cardíaca 

2.5. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

2.6. Choque cardiogênico 

2.7. Choque hipovolêmico 

2.8. Edema agudo de pulmão 

2.9. Hipertensão arterial em Pediatria 

2.10. Cardiopatia congênita 

2.11. Manejo no POI de cirurgia cardiovascular 

2.12. Suporte de vida extracorpórea 

2.13. Ressuscitação cardiopulmonar e atendimento cardiovascular de emergência 

3. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA RESPIRATÓRIO 

3.1. Patologias relacionadas ao sistema respiratório 

3.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

3.3. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

3.4. Cirurgias relacionadas ao sistema pulmonar 

3.5. Insuficiência respiratória 

3.6. Via aérea artificial 
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3.7. Monitorização relacionada ao sistema respiratório 

3.8. Ventilação mecânica invasiva e não invasiva modos de ventilação 

3.9. Prevenção de complicações relacionadas à ventilação mecânica 

3.10. Oxigenação por membrana extracorpórea – ECMO 

4. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA GASTROINTESTINAL 

4.1. Patologias relacionadas ao sistema gastrointestinal 

4.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

4.3. Sondagem gástrica e enteral 

4.4. Cuidados específicos e complicações com administração da dieta enteral e parenteral 

4.5. Ingestão, Metabolismo, Hidratação 

5. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA RENAL 

5.1. Patologias relacionadas ao sistema renal e urinário 

5.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem 

5.3. Equilíbrio acidobásico 

5.4. Insuficiência renal 

5.5. Cirurgias relacionadas ao sistema renal 

5.6. Indicações e modalidades de terapia de substituição renal 

6. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA TEGUMENTAR 

6.1. Avaliação do sistema tegumentar 

6.2. Prevenção e tratamento de lesões de pele no paciente pediátrico crítico 

6.3. Assistência de enfermagem frente ao processo de higienização oral e do corpo do paciente 

pediátrico crítico 

7. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA ENDÓCRINO 

7.1. Interpretação de exames laboratoriais 

7.2. Patologias relacionadas às alterações do sistema 

7.3. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 

7.4. Cirurgias relacionadas ao sistema endócrino 

8. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA AO 

SISTEMA IMUNOLÓGICO E HEMATOLÓGICO 

8.1. Interpretação de exames laboratoriais relacionados aos sistemas hematológico e imunológico 

8.2. Patologias relacionadas à alteração dos sistemas hematológico e imunológico 

8.3. Cuidados no preparo e administração, efeitos e complicações de agentes farmacológicos 
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8.4. Cuidados com quimioterápicos 

9. O CUIDADO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM RELACIONADA ÀS 

DISFUNÇÕES DE MÚLTIPLOS ÓRGÃOS 

9.1. Politrauma 

9.2. Disfunção de múltiplos órgãos 

9.3. Síndrome da resposta inflamatória sistêmica / Sepses / Choque séptico 

9.4. Grande queimado 

10. BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO 

10.1. Dilemas éticos 

10.2. Cuidados paliativos em UTI 

10.3. Protocolo de morte encefálica na UTI 

10.4. Legislações aplicadas à UTI 

11. GESTÃO, SEGURANÇA E QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA EM UTI PEDIÁTRICA 

11.1. Qualidade, segurança e gestão de risco na UTI 

11.2. Metas Internacionais de segurança do paciente 

11.3. Prevenção de infecções adquiridas, procedimentos invasivos e transmissão cruzadas na UTI 

11.4. Prevenção de eventos adversos 

11.5. Transição do cuidado 

11.6. Transporte da criança e adolescente crítico 

11.7. Indicadores de qualidade e desempenho 

11.8. Escores prognósticos de gravidade  

11.9. Mensuração das necessidades de cuidado do paciente 

11.10. Dimensionamento do quadro de profissionais 

11.11. Humanização na UTI 

11.12. Educação do paciente e família na UTI 

11.13. Comunicação da Equipe de Enfermagem com criança/adolescente e Família 

11.14. Cuidado centrado no Paciente e Família Baseado no Modelo Calgary de Avaliação e Modelo 

Calgary de Intervenção na Família 
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11.15. Planejamento do Ambiente Físico, Psicológico e Social de Cuidado em UTI Pediátrica 

11.16. Segurança do paciente na administração de medicamentos: Cálculo da dose e via de 

administração; Interações medicamentosas, cuidado com fármacos nefro e ototóxicos 

11.17. Cuidados relacionados à inserção e manutenção de cateteres venosos central na recém 

infância 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO NEONATOLOGIA (TENTI-NEO) 

1. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA AO RECÉM NASCIDO  

1.1. Assistência ao recém-nascido (Adaptação extra-uterina, cuidados com recém-nascido na sala 

de parto; tocotrauma, nomenclatura perinatal e neonatal, exame físico do recém-nascido, 

incompatibilidade do fator Rh, amamentação) 

1.2.  Assistência ao recém-nascido pré-termo (classificação e características do recém-nascido 

prematuro e desenvolvimento neurocomportamental)  

1.3. Admissão do recém-nascido na UTIN 

1.4. Controle da dor e sedação do neonato 

1.5. Reanimação neonatal RN ≥ 34 semanas e ≤ 34 semanas 

1.6. Prevenção de lesões cutâneas 

1.7. Cuidados e manejo na coleta exames laboratoriais em recém-nascido 

1.8. Complicações frequentes do período neonatal: termorregulação, asfixia neonatal, insuficiência 

respiratória, distúrbios metabólicos, enterocolite necrotizante, apneia da prematuridade, 

hemorragia perintraventricular, distúrbios hematológicos e retinopatia da prematuridade 

2. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO E INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO 

MÉTODO CANGURU 

2.1. Histórico do Método Canguru 

2.2. Etapas do Método Canguru 

2.3. Normas de atenção humanizada ao RN de baixo peso – Método Canguru 

3. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO E INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS À 

NUTRIÇÃO 

3.1. Nutrição enteral e parenteral do recém-nascido 

3.2. Cuidados com administração da dieta enteral e parenteral 

3.3. Complicações relacionadas à nutrição enteral e parenteral 

4. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS À INFECÇÕES NEONATAIS 

CONGENITAS E ADQUIRIDAS 

4.1. Patologias relacionadas às infecções neonatais (Hepatite, Toxoplasmose, Rubéola, 

Citomegalovírus, Herpes, HIV, Sepse, Meningite, Impetigo, Sífilis, Conjuntivites) 

4.2. Prevenção de infecções nas unidades neonatais, procedimentos invasivos e transmissão 

cruzada 
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4.3. Cuidados relacionados à inserção e manutenção e prevenção de infecções de cateteres no 

recém-nascido. (Cateter venoso central de inserção periférica -PICC e Cateter venoso umbilical 

– CVU) 

5. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO E INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS À 

FARMACOTERAPIA 

5.1. Preparo e administração de agentes farmacológicos no período neonatal. 

5.2. Interações e incompatibilidades dos fármacos 

5.3. Cálculo da dose e via de administração 

5.4. Segurança na administração de medicamentos 

6. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO SISTEMA NEUROLÓGICO 

6.1. Patologias relacionadas ao sistema neurológico no período neonatal 

6.2. Avaliação neurológica (Capurro, Ballard, Dobowits) 

6.3.  Interpretação básica de exames laboratoriais e imagem relacionados ao sistema neurológico 

6.4. Cuidados no preparo e administração de agentes farmacológicos anticonvulsivante e sedativos 

6.5. Síndrome de Abstinência Neonatal 

6.6. Analgesia e sedação 

6.7. Neurocirurgias no período neonatal. 

7. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO SISTEMA CARDIOVASCULAR 

7.1. Patologias clínicas e cirúrgicas relacionadas ao sistema cardiovascular 

7.2. Interpretação de exames laboratoriais e de imagem relacionados ao sistema cardiovascular 

7.3. Cuidados no preparo e administração de agentes farmacológicos vasopressores, anti-

hipertensivos, vasodilatadores, agente trombolíticos, anticoagulantes 

7.4. Hipertensão arterial neonatal com comprometimento no sistema cardiovascular 

8. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO SISTEMA RESPIRATÓRIO 

8.1. Patologias relacionadas ao sistema respiratório no período neonatal 

8.2. Interpretação de exames laboratoriais e imagem relacionados ao sistema respiratório 
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8.3.  Monitorização relacionada ao sistema respiratório 

8.4. Interpretação de dados referente à ventilação mecânica neonatal invasiva e não invasiva 

parâmetros e modo de ventilação 

8.5. Prevenção de complicações relacionadas à ventilação mecânica neonatal 

8.6. Cuidados no preparo e administração de agentes farmacológicos sedativos, analgésicos, 

broncodilatadores, surfactante exógeno, antibioticoterapia. 

9. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO SISTEMA GASTROINTESTINAL 

9.1. Patologias relacionadas a alterações do sistema gastrointestinal no período neonatal 

9.2. Administração de agentes farmacológicos em paciente com distúrbios do sistema 

gastrointestinal 

9.3. Interpretação de exames laboratoriais e imagem relacionados ao sistema gastrointestinal. 

10. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO SISTEMA RENAL E UROLÓGICO 

10.1. Patologias relacionadas ao sistema renal e urinário no período neonatal 

10.2. Interpretação de exames laboratoriais e imagem relacionados ao sistema renal e urológico 

10.3. Cuidados no preparo e administração de fármacos nefrotóxicos e ototóxicos 

10.4. Indicações e modalidades de terapia de substituição renal no período neonatal. 

11. AVALIAÇÃO, DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEM, INTERVENÇÕES TERAPÊUTICAS E 

INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM RELACIONADAS AO SISTEMA ENDÓCRINO: 

11.1. Patologias relacionadas às alterações do sistema endócrino no período neonatal 

11.2. Interpretação de exames laboratoriais relacionados ao sistema endócrino 

11.3. Cuidado no preparo e administração de fármacos que atuam no sistema endócrino 

12. BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO 

12.1. Dilemas éticos 

12.2. Ética do cuidado em terapia intensiva neonatal 

12.3. Cuidados paliativos na unidade neonatal e limites da viabilidade 

12.4. Legislações aplicadas à UTI 

13. GESTÃO, SEGURANÇA E QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA EM UTI NEONATAL 
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13.1. Qualidade, segurança e gestão de risco na UTI 

13.2. Metas internacionais de segurança do paciente 

13.3. Prevenção de eventos adversos 

13.4. Transição do cuidado 

13.5. Transporte do recém-nascido crítico  

13.6. Indicadores de qualidade e desempenho 

13.7. Escores prognósticos de gravidado 

13.8. Mensuração das necessidades de cuidados do paciente 

13.9. Dimensionamento do quadro de profissionais 

13.10. Humanização na UTI 

13.11. Comunicação da equipe de enfermagem com a família 

13.12. Cuidado centrado no recém-nascido e família 

13.13. Educação da família na UTI 

13.14. Estrutura e organização da UTI 
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ANEXO I 

CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM TERAPIA INTENSIVA – 
ADULTO (TENTI-AD), OU PEDIÁTRICA (TENTI-PED), OU NEONATAL (TENTI-NEO) PELA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ENFERMAGEM DE TERAPIA INTENSIVA – ABENTI- FILIADA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ENFERMAGEM EM TERAPIA INTENSIVA- ABEn. 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
(Modelo) 

 
Ao presidente da Comissão e Banca de Titulação do Concurso para obtenção do título de enfermeiro 

Especialista em Terapia Intensiva  

Eu (nome completo do candidato) _____________________________________________________ 

COREN:_________- ___, RG:______________ CPF: _______________________, sexo:___________, 

data nascimento: __/__/___, residente __________________________________________________ 

(Bairro)_____________________(CEP)______-___ (Cidade)________________, (UF)_____________,  

(DDD- nº telefone para contato) ____________________Email:_______________________________  

Titulação Acadêmica:  

Graduação em Enfermagem - Instituição:________________________________________________ 

Ano de graduação: __/__/____, Cidade: ___________________Estado: ______. 

Especialização: ______________________________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________________ Ano de Conclusão: ___/___/_____ 

Cidade: ___________________ Estado:________________ 

Especialização: ______________________________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________________ Ano de Conclusão: ___/___/_____ 

Cidade: ___________________ Estado:________________ 

Residência: ______________________________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________________ Ano de Conclusão: ___/___/_____ 

Cidade: ___________________ Estado:________________ 

Mestrado: ______________________________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________________ Ano de Conclusão: ___/___/_____ 

Cidade: ___________________ Estado:________________ 

Doutorado: ______________________________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________________ Ano de Conclusão: ___/___/_____ 

Cidade: ___________________ Estado:________________ 

Atua na UTI do Hospital: _______________________________________________________________ 

Cidade______________________________________ UF: ___________________________________ 

Desde ____/____/_____, cargo ________________________________.  
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Venho por meio deste requerer minha inscrição no Concurso para obtenção do Título de 

Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva, promovido pela Associação Brasileira de Enfermagem 

de Terapia Intensiva – ABENTI, estando ciente e concordando com os termos descritos no Edital do 

Concurso. 

OPTO PELA ÁREA: (    ) ADULTO 

       (....) PEDIÁTRICA 

       (....) NEONATOLOGIA 

 

 

______________________, __________de__________________ de 2017. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM TERAPIA 
INTENSIVA – ADULTO (TENTI-AD), OU PEDIÁTRICA (TENTI-PED), OU NEONATAL (TENTI-NEO) 
PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM DE TERAPIA INTENSIVA – ABENTI- FILIADA 
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM EM TERAPIA INTENSIVA- ABEn. 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO 
(modelo) 

 
Eu, (NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL DA INSTITUIÇÃO) _________________________________, 

(NACIONALIDADE)____________, RG _____________________ (Órgão Emissor) _______________ ,  

(UF)_____ (Data de emissão) ___________ , Enfermeiro(a), COREN sob o número 

___________/_____), Responsável Técnico(a) pela(o) (NOME DA INSTITUIÇÃO) 

_____________________________; declaro, para fins de Comprovação de Atuação, em Concurso de 

2017 para Obtenção do Título de Enfermeiro Especialista em Terapia Intensiva, promovido pela 

Associação Brasileira de Enfermagem de Terapia Intensiva – ABENTI, que o(a) enfermeiro(a) (NOME 

COMPLETO DO CANDIDATO)_____________________________________________, COREN nº 

____________-____, atua(atuou) como Enfermeiro, nesta Instituição, desenvolvendo suas atividades 

de ___/___/_____ até___/___/_____ na Unidade /Setor (DENOMINAÇÃO) 

____________________________________ , atuando em (especificar: ASSISTÊNCIA, GERÊNCIA, 

ENSINO e/ou PESQUISA) _________________________________ na atenção à pacientes críticos e/ou 

potencialmente críticos, na modalidade (especificar apenas uma: ADULTO, PEDIÁTRICA ou 

NEONATAL) _____________________ . 

 

Atenciosamente, 
 

 
______________________ , __________de__________________ de 2017. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
         Assinatura do Responsável Técnico 

Reconhecimento de firma 
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ANEXO III 

CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM TERAPIA 
INTENSIVA – ADULTO (TENTI-AD), OU PEDIÁTRICA (TENTI-PED), OU NEONATAL (TENTI-NEO) 
PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM DE TERAPIA INTENSIVA –ABENTI, FILIADA 
À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM - ABEn 
 
 

DECLARAÇÃO DE CÓPIAS AUTÊNTICAS 
 (Modelo) 

 
 
Eu,(NOME COMPLETO)_______________________________________________________________, 

NACIONALIDADE:____________________, RG:_________________  Órgão Emissor __________, UF: 

____,  Data de emissão__________ , CPF: ______________, Enfermeira(o), inscrita(o) no COREN 

Nº________-_____(UF), declaro para fins de Concurso para obtenção de Título de Enfermeiro 

Especialista em Terapia Intensiva  2017 na área: ____________INDICAR APENAS UMA ÁREA: ADULTO, 

PEDIÁTRICA OU NEONATAL), promovido pela Associação Brasileira de Enfermagem de Terapia 

Intensiva – ABENTI, que os comprovantes entregues são cópias autênticas dos originais. 

Declaro que estou ciente de que na hipótese de prestar falsas informações, estarei incorrendo em 

falta, caracterizando-se tentativa de fraude, sujeito a penalidades, incluindo minha eliminação sumária 

do Concurso. 

 

 
 

______________________ , __________de__________________ de 2017. 
 
 
 
 

____________________________________ 
                Assinatura do Candidato 

 


